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ADÍLIO MAIA DA SILVA (Progressistas) PRESIDENTE 

JOELMIR DA CUNHA RIBEIRO (Progressistas) VICE-PRESIDENTE 
ROBERTO COÊLHO DA COSTA (Progressistas) 1º SECRETÁRIO 
RAQUEL NÚBIA GOMES SILVA (Progressistas)  2º SECRETÁRIO 

 

DEMAIS VEREADORES 
ADAILTON DOS SANTOS  (Progressistas) 

ADIJAILSON COSTA (Progressistas) 
ALEXANDRE DE ALMEIDA  (PSC) 

CARLOS LUIZ DE ARRUDA CÂMARA (PSC) 
JOSÉ ADEILTON DA SILVA MORENO  (PSC) 

JOSINALDO FERREIRA DINIZ  (PSC) 
NAHIM GALILEU DOS SANTOS CAVALCANTE  (Progressistas) 

NIELLY DOS SANTOS DIAS  (PSC) 
RODRIGO ALVES  (Progressistas) 

 

 
F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

LEIS ORDINÁRIAS 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 427, 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ESPERANCENSE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber o Poder Legislativo aprovou proposição de autoria do Vereador 

Nahim Galileu dos Santos Cavalcante e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Esperancense a Senhora Aline 

Guerra Correia Nóbrega, natural da cidade de Fortaleza - Ceará. 
Art. 2º A entrega do diploma ficará a critério da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Esperança, bem como local e data. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Esperança/PB, 25 de novembro de 2020. 95° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 428, 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
DENOMINA DE RUA “PEDRO PEREIRA DA SILVA 
(PEDRO DA USINA)”, A RUA NO BAIRRO BELEZA 
DOS CAMPOS QUE ESPECIFICA NESTA CIDADE 
DE ESPERANÇA.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber o Poder Legislativo aprovou proposição de autoria do Vereador 

Adílio Maia da Silva e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominada de “Pedro Pereira da Silva (Pedro da Usina)”, a 

rua que se estende do beco lateral da Capela São Vicente até o trecho 
localizado nas casas da lateral esquerda da parte de trás do Templo da 
Assembleia de Deus, nas imediações do canal Banabuiê, nesta cidade de 
Esperança. 

Art. 2º A confecção das placas de identificação da rua de que trata o 
artigo anterior ficará sob a responsabilidade do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrários. 

 
Esperança/PB, 25 de novembro de 2020. 95° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 429, 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO ESPERANCENSE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber que o Poder Legislativo aprovou proposição de autoria do 

Vereador Roberto Coêlho da Costa e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Esperancense ao Senhor 

Ahilton Lima Silva, natural da cidade do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro. 
Art. 2º A entrega do diploma ficará a critério da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Esperança, bem como local e data. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Esperança/PB, 25 de novembro de 2020. 95° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2.015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL PARA AUTORIZAÇÃO DAS 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei 400 de 27 de dezembro de 2019. 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), para reforço das dotações orçamentárias a 
seguir especificadas: 
 
14014 FUNDO DE PREV SOC DOS SERV ESPERANCA 
2059 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
09.272.2002.2059.3190010000.410 APOSENTADORIAS E REFORMAS ................... 500.000,00 

Valor Total da Ação (2059) R$ ....................................................................... 500.000,00 
Valor Total do Órgão (14014) R$ .................................................................... 500.000,00 
Valor Total R$ ................................................................................................ 500.000,00 

 
Art. 2° Constituem recursos disponíveis para atender as despesas 

decorrentes deste Decreto, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
02002 GABINETE DO PREFEITO 
2038 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
06.182.2001.2038.3190040000.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ........................ 5.000,00 
06.182.2001.2038.3190110000.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ................ 5.000,00 
06.182.2001.2038.3190130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS ................................... 5.000,00 
06.182.2001.2038.3191130000.001 OBRIGACOES PATRONAIS .................................... 5.000,00 
06.182.2001.2038.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO .................................. 5.000,00 

Valor Total da Ação (2038)  ......................................................................... R$ 25.000,00 
Valor Total do Órgão (02002)  ..................................................................... R$ 25.000,00 

02011 SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
1065 ILUMINAÇÃO DA ENTRADA DA CIDADE 
25.782.1022.1065.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES .................................... 50.000,00 

Valor Total da Ação ( 1065  )  ...................................................................... R$ 50.000,00 
Valor Total do Órgão (  02011 )  .................................................................. R$ 50.000,00 

02012 SEC DE AGRIC, REC HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
1043 AQUIS DE VEICULOS MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
20.608.1027.1043.4490520000.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE . 28.000,00 
20.608.1027.1043.4490520000.990 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 

Valor Total da Ação ( 1043  ) ....................................................................... R$ 68.000,00 
2048 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS 
26.782.1018.2048.4490510000.990 OBRAS E INSTALACOES ................................... 40.000,00 
Valor Total da Ação ( 2048  )  .............................................................................. R$ 40.000,00 
10010 FUNDO MUNIC DE ASSIST E SERVICO SOCIAL 
1026 CONS/REF OU AMP DE ESPACOS FISICOS P/ASSIST SOCIAL 

Valor Total do Órgão (  02012 ) .................................................................. R$ 108.000,00 
08.244.1006.1026.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES .................................... 10.000,00 
08.244.1006.1026.4490510000.311 OBRAS E INSTALACOES .................................... 50.000,00 
08.244.1006.1026.4490610000.001 AQUISICAO DE IMOVEIS ................................... 10.000,00 

Valor Total da Ação (1026)  ........................................................................ R$ 70.000,00 
1050 IMPL/CONST DE INTITUICAO DE LONGA PERMAN P/IDOSOS 
08.244.1005.1050.4490510000.001 OBRAS E INSTALACOES .................................... 10.000,00 
08.244.1005.1050.4490510000.311 OBRAS E INSTALACOES ..................................... 10.000,00 
08.244.1005.1050.4490520000.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. 15.000,00 
08.244.1005.1050.4490520000.311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. 30.000,00 

Valor Total da Ação (1050) ......................................................................... R$ 65.000,00 
2063 MANUT DAS ATIVID INTITUICAO DE LONGA PERM P/IDOSOS 
08.244.1005.2063.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO .................................. 11.500,00 
08.244.1005.2063.3390320000.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA .......... 5.500,00 
08.244.1005.2063.3390360000.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA ................11.000,00 
08.244.1005.2063.3390390000.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ............11.000,00 

Valor Total da Ação (2063)  ........................................................................ R$ 39.000,00 
2071 DESENV DAS ATIV DO PF DE MEDIA COMPLEXIDADE-PAIF 
08.244.1032.2071.3390360000.311 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA ................ 20.000,00 

Valor Total da Ação (2071)  ......................................................................... R$ 20.000,00 
Valor Total do Órgão (10010)  .................................................................... R$ 194.000,00 

14014   FUNDO DE PREV SOC DOS SERV ESPERANCA 
1046 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS P/ O FUNPREVE 
09.272.2002.1046.4490520000.410 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. 19.000,00 

Valor Total da Ação (1046)  ......................................................................... R$ 19.000,00 
2057 MANUTENCAO E COORDENACAO DO FUNPREVE 
09.272.2002.2057.3190040000.410 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ... 7.000,00 
09.272.2002.2057.3190910000.410 SENTENCAS JUDICIAIS ....................................... 10.000,00 
09.272.2002.2057.3191130000.410 OBRIGACOES PATRONAIS ................................... 7.000,00 
09.272.2002.2057.3390140000.410 DIARIA-CIVIL ....................................................... 5.000,00 
09.272.2002.2057.3390330000.410 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO ... 5.000,00 
09.272.2002.2057.3390350000.410 SERVICOS DE CONSULTORIA ............................. 6.000,00 
09.272.2002.2057.3390360000.410 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA ............... 15.000,00 
09.272.2002.2057.3390390000.410 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA .......... 25.000,00 
09.272.2002.2057.3390470000.410 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,00 
09.272.2002.2057.3390980000.410 COMPENSAÇÕES AO RGPS .............................. 20.000,00 

Valor Total da Ação (2057) ........................................................................ R$ 104.000,00 
Valor Total do Órgão (14014 )  ................................................................... R$ 123.000,00 
Valor Total ................................................................................................ R$ 500.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário. 

Esperança/PB, 27 de novembro de 2020. 95° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1262/2020 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LÍVIA DE ARAÚJO CAVALCANTE (CPF: 077.211.864.71) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LÍVIA DE ARAÚJO CAVALCANTE (CPF: 077.211.864.71) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de MÉDICA CONTRATADA na 
Estratégia Saúde da Família/UBSF “Eliete Dantas de Almeida”, da Comunidade São José, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 17.11.2020 a 31.12.2020 Valor: R$ 1.220,00(insalubridade e produtividade) 
 CRM 13.696-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 1263/2020 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SIMÃO RODRIGUES DE Ó FILHO (CPF: 202.767.454.34) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SIMÃO RODRIGUES DE Ó FILHO (CPF: 202.767.454.34) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de ODONTÓLOGO CONTRATADO 
na Saúde Prisional, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 17.11.2020 a 31.12.2020 Valor: R$ 1.0450,00(insalubridade e produtividade) 
 CRO-CD 1.912-PB 
 


